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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 
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Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. 
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Secretaria Gerai cMC 
Recebido emilLaun 

Lei n° 1.435, de 04 de julho de 2007. 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO CODOENSE DE PREVENÇÃO 
E TRATAMENTO DO CÂNCER, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, faz saber que a Câmara Municipal de Codó aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação 

Codoense de Prevenção e Tratamento do Câncer, e dá outras providências. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREF ITO MUNICI 

ESTADO DO MARANHÃO, EM E JULHtI 007. 

E CODÓ, NO 

 

BENEDITO FRAN WXÇYÕA SILVEIRA FIGUEIREDO 

Prefj1f unicipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CODO 

PROTOCOLO 
Recebido em: i3  j 07 OY  as 	hs 

fixliniil c:W.44mo- do, didut  
renite Sousa da S'irva Rasponsáve. 
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